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EDITAL DE LICITAÇÃO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021 

 

I. REGÊNCIA LEGAL 
LEI FEDERAL 8.666/93, 10.520/02, LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E DECRETO Nº 001/2020 

II. ÓRGÃO GERENCIADOR 
CONSORCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA – PORTAL DO SERTÃO

III. MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2021 

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 
081/2021 

V.  TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO GLOBAL 
CRITÉRIO MENOR TAXA DE AMINISTRAÇÃO 

VI. REGIME DE EXECUÇÃO 
INDIRETA 

VII. OBJETO 
Registro de preços visando a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
que utilize tecnologia ou cartão magnético com administração e controle (autogestão) da frota, 
com operação de sistema informatizado via internet, por meio de redes de estabelecimentos 
credenciados para serviços de manutenção preventiva e corretiva incluindo o fornecimento de 
peças e demais acessórios necessários para veículos pertencentes à frota da Policlínica Regional 
de Saúde de Feira de Santana, mantida pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde da 
Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.  
VIII LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 

E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 
DATA: 24/08/2021 
HORA: 09:00 
LOCAL:  Policlínica Regional de Saúde de Feira de Santana - Av. Eduardo Fróes da 
Mota, s/nº, Bairro 35º BI, Feira de Santana – BA, Auditório de Reuniões. 

IX  ÓRGÃO PARTICIPANTE 

CONSORCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA – PORTAL DO SERTÃO 

X VIGÊNCIA 
O PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO 

SERÁ DE 12 (DOZE) MESES 

XI PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO NECESSÁRIO 
 1% (um porcento) DO VALOR 
ESTIMADO/ PROPOSTA 

XII LOCAL E HORÁRIO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 
Sede do Consórcio - Rua São Cosme e Damião, nº 500, Bairro: Santa Mônica I, Feira de 
Santana – BA, Setor de Licitações, das 08H às 12H e das 13H às 16H.         
 E-MAIL: LICITACOES.CONSORCIODESAUDEFSA@OUTLOOK.COM 
Pregoeira responsável 

__________________________ 
Erika Paim dos Santos  

PREGOEIRA 
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XIII – OBJETO 
13.1 – O presente Pregão tem por objeto o registro de preços visando a contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços que utilize tecnologia ou cartão 
magnético com administração e controle (autogestão) da frota, com operação de sistema 
informatizado via internet, por meio de redes de estabelecimentos credenciados para 
serviços de manutenção preventiva e corretiva incluindo o fornecimento de peças e 
demais acessórios necessários para veículos pertencentes à frota da Policlínica Regional 
de Saúde de Feira de Santana, mantida pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde 
da Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
13.2. A licitação será Tipo Menor Preço por GLOBAL, conforme tabela constante no 
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem do 
seu interesse.   
13.2.1. O critério de julgamento adotado será  MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.3.1. ANEXO I - Termo de Referência 
13.3.2. ANEXO II – Planilha de quantitativos 
13.3.3. ANEXO III – Minuta de Contrato (quando utilizado) 
13.3.4. ANEXO IV – Modelo de Credencial  
13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
(inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) 
13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos 
13.3.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal 
13.3.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno 
porte 
13.3.9. ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
13.3.10. ANEXO X – Modelo de Declaração de empregado não servidor público 
13.3.11 ANEXO XI – Modelo de Ata de Registro de Preço 
13.3.12  ANEXO XII -  Recibo de Retirada de Edital 
 
XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
14.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos e 
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 
Edital e seus Anexos. 
14.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
14.2.1. Em formação de consórcio;   
14.2.2. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
14.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 
municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993; 

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A8E60A33B2D84295609AA5B36761B09D



quinta-feira, 12 de agosto de 2021  |  Ano IV - Edição nº 00549 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

SANTANA - PORTAL DO SERTÃO  
CNPJ 29.664.289/0001-25 

 

 
SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077‐744 – Feira de Santana – Bahia. 
 

14.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos 
regulamentadores; 
14.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do 
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
14.2.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
14.2.7. Estrangeiras que não funcionem no País; 
14.2.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. 
14.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação 
do licitante. 
 
XV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis 
Federais nº. 10.520/2002, nº. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006, e 
o Decreto de nº 001/2020. 
15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, a Pregoeira poderá utilizar-se de 
assessoramento técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo 
solicitar parecer técnico que integrará o processo. 
 
XVI – CREDENCIAMENTO 
16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um 
representante munido de documento que o credencie à participação, respondendo este 
pela representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se 
entregando cópia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, 
bem como de documento que o indica a participar deste procedimento licitatório e que 
contenha autorização para responder por sua representada (Licitante). A Credencial 
deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir acompanhada de 
cópia autenticada de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de empresário. Cada 
credenciado poderá representar apenas um licitante; 
16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito 
Instrumento Público de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, 
outorgando, ao representante, poderes específicos para a prática de todos os atos 
inerentes ao Pregão, especialmente para formular ofertas e lances de preços, em nome 
da empresa representada. Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto, 
Contrato Social ou Requerimento de empresário e copia autenticada da Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente; 
16.2.1. Apresentar cópia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente do representante legal da empresa em caso de comparecimento do preposto 
à sessão através de documento mencionado no item 16.2; 
16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o 
subscritor da procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de 
cópia autenticada do contrato social e/ou outro documento constitutivo, devidamente 
registrado em cartório. Apresentar cópia autenticada da Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente; 
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16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia 
autenticada do respectivo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI, Contrato Social ou Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações, conjuntamente com copia 
autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 
16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia 
autenticada do respectivo estatuto, contrato social ou Requerimento de empresário, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações, 
conjuntamente com copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente; 
16.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para 
prática de atos de processo licitatório; 
16.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 
manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão; 
16.7. Os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro(a) a DECLARAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, preferencialmente conforme 
modelo constante no ANEXO V; 
16.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os 
microempreendedores individuais – MEI deverão apresentar DECLARAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, preferencialmente conforme 
modelo constante no ANEXO VIII, a fim de usufruir dos benefícios concedidos pela Lei 
complementar 123/2006; 
16.9. Os Documentos do Credenciamento e as declarações acima citadas serão 
entregues a(o) Pregoeiro(a), fora dos envelopes A - proposta de preços e B – Doc. de 
habilitação. 
16.10. O envelope da proposta de preços deverá ser entregue após a conclusão do 
credenciamento, não sendo mais aceita alterações de propostas. 
16.11. Qualquer interessado poderá se credenciar até o momento em que a Pregoeira 
declarar encerrada a fase de credenciamento. 
16.12. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta. 
 
XVII – SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 
fase de credenciamento, deverá apresentar a Pregoeira os seguintes documentos: 
17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, sob pena de não 
usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006; 
17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá 
usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá 
apresentar a respectiva declaração.  
17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V). 
17.4. Após realizado o crendenciamento e entrega das Declarações, deverá ser entregue 
o ENVELOPE “A” - PROPOSTAS DE PREÇOS –”, para análise e julgamento. 
17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação 
do licitante. 
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17.6. Os envelopes “A” - PROPOSTAS DE PREÇOS e “B” - HABILITAÇÃO para esta 
licitação só serão recebidos pela Pregoeira na data, horário e local indicados no 
preâmbulo deste Edital, em sessão pública. 
17.6. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada 
por cartório competente ou servidor da administração, ou por meio de publicação em 
órgão da imprensa oficial.  
17.6.1. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita 
pela Pregoeira ou sua equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de atendimento 
ao público, preferencialmente até 01 (um) dia útil antes da abertura do certame. 
17.6.2. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos originais 
poderão ficar retidos até a finalização do processo licitatório. 
17.6.2. Somente serão autenticadas pela Pregoeira e equipe de apoio fotocópias que 
possam ser conferidas com documento original.  
17.7. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade 
comprovada pela internet, encontram-se dispensados de apresentação em original ou 
fotocópia autenticada, podendo a confirmação da autenticidade dos dados ser realizada 
por servidor designado no endereço oficial (site) do órgão emitente. 
17.8. No caso de reconhecimento de firma a Pregoeira poderá fazer a verificação por 
semelhança através da carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 
13.726/2018. 
17.9. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram 
em desclassificação ou não credenciamento das participantes. 
 
XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 
18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em 
sua parte externa e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA  
REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA – PORTAL DO SERTÃO 
PROPOSTA DE PREÇOS – A 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 008/2021 
SESSÃO DE ABERTURA 24/08/2021 
HORÁRIO DA SESSÃO 09:00 

 
18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado 
da empresa, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 
todas as suas folhas pelo responsável legal, deverá conter: 
18.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante, 
modelo e demais dados pertinentes, conforme caso, e especificações constantes do 
Termo de Referência; 
18.2.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as 
quantidades constantes do Termo de Referência e anexo II; 
18.2.3. No preço cotado deverão estar todas as despesas tais como, entre outras, as 
correspondentes à mão de obra, aquisição e transporte de materiais, máquinas e 
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equipamentos, tributos (impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais), 
emolumentos, seguros, inclusive contra acidentes de trabalho, encargos sociais e 
trabalhista de qualquer natureza; 
18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar 
qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas; 
18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência; 
18.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data da sua apresentação. 
18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
18.2.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o vencedor; 
18.2.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
18.3. Preferencialmente, deverá ser entregue junto com o envelope da proposta comercial 
um CD contendo a planilha de preço da proposta correspondente, em formato EXCEL, 
com a formatação para moeda, duas casas decimais e preço em reais. 
18.4. A proposta de preço deverá conter a indicação do banco, número da conta e 
agência do licitante, para fins de pagamento (caso seja o vencedor). 
18.5. Declaração da elaboração independente de proposta, conforme anexo IX. 
 
XIX – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
19.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
19.1.1. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem 
alteração do valor final da proposta, não ensejaram em desclassificação da Proposta 
comercial. 
19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
19.3. A Pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 
19.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as 
propostas em condição de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das 
propostas para formulação dos lances verbais. 
19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada. 
19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e 
esteja compatível com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo a 
Pregoeira negociar, visando obter menor preço. 
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19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o progoeiro suspenderá 
o pregão e estabelecerá uma nova data, com prazo de até 08 (oito) dias, para o 
recebimento de novas propostas. 
 
XX – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
20.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, a Pregoeira dará início à etapa 
de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
20.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor  DO GLOBAL 
20.2. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente 
propostos e que não poderá ser igual a outro lance já ofertado; 
20.2.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço escrita e o valor estimado pelo setor competente; 
20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 
ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 
20.4.1. A Pregoeira identificará os preços ofertados pelas ME/EPP que sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não 
seja uma ME/EPP. 
20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado terá o direito 
de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira 
colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 
20.4.3. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 
20.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido 
intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 
primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
20.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor 
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP 
participante, prevalecerá a classificação inicial. 
20.4.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto a empresa 
classificada em primeiro lugar. 
20.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-
se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
a) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
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b) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 
20.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, registrado em ata. 
20.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a Pregoeira poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não 
se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
20.7. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

 
XXI – DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
21.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos 
artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, a Pregoeira poderá consultar o 
Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção 
“Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e 
outros)”, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, 
no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos 
mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite 
proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de 
atividade no exercício considerado. 
21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também 
abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens 
bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, 
extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de 
que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 
legal, a Pregoeira indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, 
conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a 
consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 
21.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, a Pregoeira 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço 
em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto 
ao cumprimento das especificações do objeto. 
21.3. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
21.4. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 
desclassificada, a Pregoeira examinará a proposta subseqüente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital. 
21.4.1. Nessa situação, a Pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 
21.5. No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
21.6. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
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XXII – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
22.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a documentação 
abaixo relacionada, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou 
razão social, modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação. 
 
Modelo:  
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 
REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA – PORTAL DO SERTÃO 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021 
SESSÃO DE ABERTURA 24/08/2021 
HORÁRIO DA SESSÃO 09:00 

 
22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
22.2.1.  Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  
22.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
22.2.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
22.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 
22.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 
relacionados, salvo se já tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento: 
 
22.4.1. Habilitação Jurídica: 
a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa; 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia 
auteticada; 
d) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. 
Apresentar em cópia auteticada: 
d.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, sempre em cópias autenticadas; 
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. Apresentar em cópia autenticada. 
f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 
a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 
Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio – DNRC; 
g) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes Documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da 
empresa  

d)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 
f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943;  
22.5.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a 
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos 
negativos;  
22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 
 
22.6. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 
Sede da Pessoa Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa 
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Física, conforme o caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) 
dias antes da data de entrega do envelope de Habilitação; 
a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
acompanhados de Termo de Abertura e Encerramento, devidamente arquivado, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
b.1) Admite-se a apresentação do balanço por meio de Escrituração Contábil Digital 
(SPED). 
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
c) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes 
da aplicação das fórmulas: 
 

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
SG =Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC =Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
c.1.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar que:  
c.1.2.) patrimônio líquido de 1% (um porcento) do valor estimado da contratação ou do 
item pertinente; 
d) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 
 
22.7. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado.  
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a.1) O(s) atestado(s) poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, 
da Lei 8.666/93. 
 
22.8. Documentações complementares: 
a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 
b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme 
modelo anexo a este Edital; 
c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital. 
 
22.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte; 
22.9.1. No caso de inabilitação, a Pregoeira retomará o procedimento a partir da fase de 
julgamento da proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, 
na ordem de classificação. 
22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
22.10.1Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
22.10.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeira suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da 
mesma; 
22.12. No julgamento da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação. 
22.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
22.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e 
trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento 
do momento em que o licitante for comunicado da irregularidade existente, prorrogável 
por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, conforme § 1º do art. 43 da Lei Complementar 123/2006. 
22.13.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, a Pregoeira 
poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do somatório dos valores das ordens 
bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente, conforme 
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procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda não o 
tenha realizado. 
22.13.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 
legal, a Pregoeira indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, 
conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a 
negativa do prazo de regularização e consequente inabilitação, sem prejuízo das 
penalidades incidentes. 
22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.  
22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização 
fiscal para a abertura da fase recursal. 
22.13.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação, assegurando-se à micro empresas e 
empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 
22.14. A Pregoeira, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da 
sessão, na qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes 
credenciados; as propostas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de 
classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; as manifestações dos 
recursos interpostos e demais ocorrências relevantes, devendo ser assinada por todos os 
presentes. 
 
XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 03 (três) dias, a contar da solicitação da Pregoeira e deverá seguir o determinado no 
item XVIII do presente edital. 
23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 
 
XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 
24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil antes da 
sessão de licitação. 
24.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
24.4. Qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de 
interpor recurso, mediante registro em Ata, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
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24.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão da 
Pregoeira importará a decadência do direito de recurso e conseqüentemente à 
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 
24.5.1. Cabe a Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 
24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pela Pregoeira, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
24.7. O acolhimento de recurso, pela Pregoeira, terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
24.8. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo e será dirigido à 
autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade. 
24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem 
apresentadas fora dos prazos legais, e /ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente, devendo ser 
instruídos com cópia autenticada do contrato social e do documento de identificação do 
responsável legal. 
24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de 
impugnação, quer em caráter de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, 
aplicar-se-ão as penalidades previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002. 
24.11. As impugnações, recursos e contrarazões deverão ser protocoladas no setor de 
licitações, no horário de expediente das das 08H às 12H e das 13H às 16H. Se forem 
encaminhados por e-mail deverão ser confirmados sob pena de intempestividade. 
 
XXV – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
25.1. Não havendo a manifestação de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto da 
licitação à proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior. 
25.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a 
autoridade superior adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em 
seguida o procedimento licitatório. 
 
XXVI – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
26.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
26.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada. 
26.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
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26.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
26.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 
26.6. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
26.7. O licitante deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
26.8. Durante a vigência da Ata ou da Contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 
26.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização).  
 
XXVII – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
27.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o Termo de Contrato (no modelo estabelecido pelo anexo III 
deste edital) ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses 
contados do(a) data de assinatura do contrato prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei 
n° 8.666/93.  
27.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, 
conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
27.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  
27.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 
 
XXVIII – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
28.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será da data da assinatura até 12 
(doze) meses, vedada a sua prorrogação. 
 
XXIVI – DO PREÇO 
29.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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29.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto 
nº 001/2020. 
 
XXX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
30.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 
 
XXXI – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência ou na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 
 
XXXII – DO PAGAMENTO 
32.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente. 
32.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 
de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
32.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
32.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
32.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
32.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
32.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
32.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
32.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
32.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
XXXIII – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
33.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
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33.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
33.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 
33.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 
ata ou tenha seu registro cancelado. 
 
XXXIV – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
34.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
34.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata ou contrato, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
34.1.2. Apresentar documentação falsa; 
34.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
34.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
34.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
34.1.6. Cometer fraude fiscal; 
34.1.7. Fizer declaração falsa; 
34.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
34.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
34.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
34.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
34.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
34.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 
 
XXXV - DISPOSIÇÕES GERAIS 
35.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
35.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
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35.3. É facultada a Pregoeira ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação 
que deveria constar, originariamente, da proposta. 
35.4. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
35.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
35.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 
revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 
devidamente fundamentado. 
35.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 
35.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa . 
35.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e 
horários de expediente na Administração. 
35.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 
compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 
35.11. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações do 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA – 
PORTAL DO SERTÃO, nos dias úteis, no horário das 08H às 12H e das 13H às 16H, ou 
através do site http://consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br/diario. 
35.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos. 
35.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 
2002, do, de 2000, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 
35.14.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
35.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
35.16. No ato da retirada do Edital o licitante deverá observar se o seu exemplar está 
devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II – Planilha de quantitativos – Modelo de proposta 
ANEXO III – Minuta de contrato (quando necessário) 
ANEXO IV – Modelo de Credencial  
ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso 
VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002 

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A8E60A33B2D84295609AA5B36761B09D



quinta-feira, 12 de agosto de 2021  |  Ano IV - Edição nº 00549 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

SANTANA - PORTAL DO SERTÃO  
CNPJ 29.664.289/0001-25 

 

 
SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077‐744 – Feira de Santana – Bahia. 
 

ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos 
ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal 
ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte 
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
ANEXO X – Modelo de Declaração de Empregado não servidor público  
ANEXO XI – Modelo de Ata de Registro de Preço 
ANEXO XII -  Recibo de Retirada de Edital 
 
                                     

Feira de Santana - BA, 12 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

___________________________ 
Erika Paim dos Santos 

Pregoeira Oficial 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
ÓRGÃO SOLICITANTE:  

POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA 
 

1. OBJETO 
1.1. Registro de Preços visando à contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços que utilize tecnologia ou cartão magnético com administração e controle (autogestão) da 
frota, com operação de sistema informatizado via internet, por meio de redes de estabelecimentos 
credenciados para serviços de manutenção preventiva e corretiva incluindo o fornecimento de 
peças e demais acessórios necessários para veículos pertencentes à frota da Policlínica Regional 
de Saúde de Feira de Santana, mantida pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde da 
Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO, conforme discriminação constante neste 
Termo de Referência. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação justifica-se pela necessidade de executarmos a manutenção corretiva e 
preventiva, bem como a reposição e reparo das peças, componentes e acessórios avariados, 
solucionando eventuais problemas mecânicos e elétricos nos veículos oficiais que compõem à 
frota da Policlínica Regional de Saúde de Feira de Santana, visando mantê-los em pleno 
funcionamento e perfeito estado de conservação, para garantir a segurança dos pacientes e 
evitar/reduzir a ocorrência de eventos adversos, vez que estes veículos são responsáveis pelo 
deslocamento dos pacientes que realizam atendimento nesta unidade diariamente. 
 
3. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS / DETALHAMENTO 
        

ITEM DESCRIÇÃO  

1      

Prestação de serviços que utilize tecnologia ou cartão magnético com administração e controle 
(autogestão) da frota, com operação de sistema informatizado via internet, por meio de redes de 
estabelecimentos credenciados para serviços de manutenção preventiva e corretiva incluindo o 
fornecimento de peças e demais acessórios necessários para veículos pertencentes à frota da 
Policlínica Regional de Saúde de Feira de Santana, mantida pelo Consórcio Público 
Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO. 

Valor Anual Estimado (VAE) R$ 500.000,00 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (TA) % 

VALOR CORRESP. À TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (VCTA)  

VALOR TOTAL PREVISTO (VAE+VCTA) 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

 
3.1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1. Auto Gestão da Manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos, por meio de sistema 
de controle integrado da manutenção, que compreende o atendimento, a orçamentação dos 
materiais e serviços especializados de manutenção mecânica, elétrica, lataria, pintura, estofaria e 
alinhamento/balanceamento e desempeno de rodas, nos estabelecimentos credenciados pela 
CONTRATADA, compreendendo: 
3.2. Informatização dos dados da vida mecânica, quilometragem, custos, identificação do veículo, 
datas e horários, tipos de peças, componentes e serviços, a serem alimentados por meio 
eletrônico em base gerencial de dados disponíveis para o Consórcio Público Interfederativo de 
Saúde da Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO; 
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3.3. Processo de consolidação de dados e de emissão de relatórios para o Consórcio Público 
Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO, pela internet. 
 
3.2. CONTROLE GERENCIAL DO USO DOS VEÍCULOS, POR MEIO DE: 
3.2.1. Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais, globais e 
individualizados, demonstrando todos os dados referentes à utilização dos veículos; 
3.2.2. Sistemas operacionais para processamento das informações nos equipamentos periféricos 
do sistema destinados à identificação dos veículos e terminais; 
3.2.3. Equipamentos periféricos e cartões eletrônicos do sistema destinados aos veículos, que 
viabilizem o gerenciamento de informações da frota, sendo um cartão para cada veículo; 
3.2.4. Processamento dos dados de quilometragem, custos, identificação do veículo, identificação 
do portador e respectiva unidade de lotação, datas e horários de aplicação de insumos: peças, 
acessórios, componentes e serviços, manutenções, etc., a serem alimentados por meio eletrônico, 
com ou sem a participação humana; 
3.2.5. Processo de consolidação de dados e de emissão de relatórios para o Consórcio Público 
Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO. 
 
3.3. RACIONALIZAÇÃO E CONTROLE DE GASTOS COM PRODUTOS E SERVIÇOS 
APLICADOS AOS VEÍCULOS, INCLUINDO: 
3.3.1. Óleos lubrificantes para motores; 
3.3.2. Manutenção leve nos Postos de Atendimento, prevendo: 
3.3.3. Reposição do nível da solução para o sistema de esguicho do limpador de párabrisa; 
3.3.4. Reposição do nível da solução para o sistema de arrefecimento; 
3.3.5. Reposição do nível do óleo do motor; 
3.3.6. Serviço de troca de óleo lubrificante em veículos da frota; 
3.3.7. Manutenção preventiva e corretiva: 
3.3.8. Serviço de manutenção mecânica/elétrica; 
3.3.9. Serviço de funilaria, lanternagem e pintura em geral; 
3.3.10. Serviço de retífica (motor e componentes, discos e campanas de freios); 
3.3.11. Alinhamento e Balanceamento: 
3.3.12. Serviços de alinhamento de direção; 
3.3.13. Serviços de balanceamento de rodas; 
3.3.14. Serviços de cambagem, Carter e convergência; 
3.3.15. Serviços de troca, conserto e remendo de pneus e câmaras de ar; 
3.3.16. Serviços de desempeno de rodas. 
 
3.4. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA: 
3.4.1. A manutenção preventiva busca identificar e prevenir a ocorrência de quebras e defeitos 
nos veículos, mantendo-os em perfeito estado de uso, de acordo com projetos, manuais, normas 
técnicas dos fabricantes e consiste na execução de procedimentos rotineiros. São exemplos de 
manutenção preventiva: 
 
a) Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas; 
b) Troca de óleo de motor, câmbio, diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento; 
c) Lubrificação de veículos; 
d) Reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador, etc.; 
e) Substituição de itens de motor; 
f) Limpeza de motor e bicos injetores; 
g) Regulagem de bombas e bicos injetores; 
h) Outros serviços constantes no manual dos veículos/equipamentos. 
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3.4.2. A manutenção corretiva, caracterizada por serviços planejados ou não, que venham a 
ocorrer fora dos estabelecidos para a manutenção preventiva, possui o objetivo de reparação, 
restauração, conserto, para correções de defeitos aleatórios resultantes do desgaste e/ou 
deficientes de operação, devendo ser minimizada com a prática constante da prevenção, 
planejada quando da paralisação parcial ou total dos veículos envolvidos. São exemplos de 
manutenção corretiva: 
 
a) Serviços de retífica de motor; 
b) Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 
c) Serviços de instalação elétrica; 
d) Serviços no sistema de injeção eletrônica; 
e) Serviços no sistema de freios; 
f) Serviços na suspensão; 
g) Serviços no sistema de escapamento; 
h) Capotaria; 
i) Tapeçaria; 
j) Funilaria e pintura; 
k) Serviços no sistema de arrefecimento; 
l) Serviços no sistema de ar-condicionado; 
m) Reboque de veículos; 
n) Demais serviços de manutenção corretiva nos veículos. 
 
3.5. DOS RESULTADOS ESPERADOS 
3.5.1. Redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos e eficazes; 
3.5.2. Redução de números de procedimentos licitatórios; 
3.5.3. Flexibilidade do sistema de manutenção dos veículos, por acesso facilitado a uma rede de 
serviços com qualidade e preços adequados; 
3.5.4. Agilidade nos procedimentos; 
3.5.5. Evolução dos controles, veracidade das informações e redução do tempo de compilação e 
análise de dados; 
3.5.6. Obtenção de informações sobre a manutenção dos veículos, em tempo hábil para tomada 
de decisões; 
3.5.7. Melhoria do gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva através do controle sobre 
as manutenções dos veículos. 
 
4. EXECUÇÃO DO OBJETO 
Os serviços contratados deverão ser executados de forma a permitir o controle gerencial da frota, 
observando- se, em especial, o seguinte: 
 
4.1. OS RELATÓRIOS DISPONIBILIZADOS PELA CONTRATADA DEVERÃO CONTER, NO 
MÍNIMO, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES, ACUMULADAS A PARTIR DA CONTRATAÇÃO 
DOS SERVIÇOS: 
4.1.1. Relação dos veículos por marca, modelo, ano de fabricação e motorização; 
4.1.2. Histórico das operações realizadas pela frota, contendo: data, horário, identificação do 
estabelecimento, identificação do usuário, mercadoria ou serviço adquirido, quantidade adquirida, 
valor unitário, valor total da operação e saldo; 
4.1.3. Análise e histórico de consumo de peças e serviços dos veículos da frota; 
4.1.4. Quilometragem percorrida pela frota, após intercalação de manutenções; 
4.1.5. Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pelo Consórcio 
Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO; 
4.1.6. Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado; 
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4.1.7. Preço pago pelas mercadorias/serviços adquiridos pela frota; 
4.1.8. Descritivo dos limites de crédito distribuídos aos veículos da frota previamente 
estabelecidos na implantação; 
4.1.9. Relatório contendo o volume de gastos realizados por tipo de mercadoria ou serviço; 
4.1.10. Relatórios constando apenas os veículos que apresentem distorções em termos de 
quilometragem; 
4.1.11. Relatório para conferência da nota fiscal, discriminando os serviços prestados no período. 
 
4.2. PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO DA FROTA, SÓ 
SERÁ ACEITA COMO CREDENCIADA PELA CONTRATADA AS OFICINAS QUE DISPONHAM 
DOS SEGUINTES REQUISITOS MÍNIMOS ABAIXO: 
4.2.1. Possuir microcomputador, impressora e conexão à Internet, possibilitando a 
operacionalização dos serviços via sistema; 
4.2.2. Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado, dotados 
preferencialmente de bancadas de alvenaria com revestimento cerâmico ou com chapas de metal; 
4.2.3. Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagens de motores; 
4.2.4. Dispor de ferramentaria atualizada para atendimento da frota da respectiva categoria de sua 
responsabilidade; 
4.2.5. Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção; 
4.2.6. Possuir elevadores eletromecânicos compatíveis com o peso dos veículos que compõem a 
frota. 
 
4.3. NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS A CREDENCIADA DEVERÁ: 
4.3.1. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua 
especialidade, com fornecimento de peças, componentes e demais materiais destinados à 
manutenção da frota de veículos do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de 
Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO nas suas instalações, independentemente da marca do 
veículo; 
4.3.2. Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e 
ferramental adequados; 
4.3.3. Devolver os veículos em perfeitas condições de funcionamento; 
4.3.4. Executar fielmente, dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhe forem 
confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais 
detalhes emanados e/ou aprovados pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região 
de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO, bem como executar tudo o que não for 
explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos serviços, desde que 
aprovado previamente; 
4.3.5. Fornecer/Utlizar peças e componentes novos, originais e/ou similares que atendam a todas 
as especificações do fabricante, para todos os veículos da frota, quando necessária à 
substituição; 
4.3.6. Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 
representante ou preposto, para tratar com o Consórcio Público Interfederativo de Saúde da 
Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO; 
4.3.7. Atender com prioridade as solicitações para a execução de serviços; 
4.3.8. Fornecer em seu orçamento a relação das peças, componentes e materiais a serem 
trocados, e conforme caso garantia ofertada, bem como o volume de tempo de serviço e o custo 
do homem/hora a ser empregado, para aprovação do Consórcio Público Interfederativo de Saúde 
da Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO; 
4.3.9. Enviar ao Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – 
PORTAL DO SERTÃO, pela internet, por meio do sistema informatizado da CONTRATADA, 
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orçamento dos serviços necessários a serem aplicados no veículo, com a descrição de peças, 
materiais, serviços com os tempos de execução em horas centesimais e preços líquidos; 
4.3.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Consórcio Público 
Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO; 
4.3.11. Não aplicar materiais/serviços sem prévia autorização; 
4.3.12. Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem substituídas 
nos veículos, fornecendo relação das mesmas e seus respectivos códigos, que serão verificados 
por servidor designado(s) pela autoridade competente do Consórcio Público Interfederativo de 
Saúde da Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO; 
4.3.13. Receber, inspecionar e executar os serviços, se autorizados, mediante o recebimento pela 
internet da Ordem de Serviço expedida pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde da 
Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO, por meio do sistema informatizado da 
CONTRATADA; 
4.3.14. Responder civil e penalmente pelo descumprimento de quaisquer disposições legais, 
inclusive por acidentes decorrentes da sua ação ou omissão, que ocorram durante a realização 
dos serviços objeto da contratação. 
4.3.15. Executar às suas expensas os serviços que apresentarem vícios ou defeitos, obedecendo 
aos limites estabelecidos como garantia ofertada, não inferior a 90 (noventa) dias. 
 
4.4. DOS CARTÕES 
4.4.1. Deverão ser fornecidos cartões individuais, os quais não poderão ser cobrados, pois seu 
valor deverá estar incluso na taxa de administração do gerenciamento da frota. A quantidade de 
cartões estará diretamente relacionada com a quantidade de veículos da frota. Assim, fornecer 
tantos cartões sejam necessários para atender a frota do Consórcio (estimada em 18 unidades), 
quantidade que poderá aumentar ou diminuir em razão do aumento ou diminuição da frota; 
4.4.2. A empresa vencedora deverá ainda fornecer 02 (dois) cartões adicionais “Reserva” para 
utilização em casos excepcionais (locações de outros veículos, troca de veículos, etc) e 
devidamente autorizados pela Administração, os quais não poderão ser cobrados; 
4.4.3. Deverão ser fornecidos cartões com dados mínimos de identificação de cada veículo da 
frota, tal como sistema eletrônico, gravação em cartão magnético ou similar, para controle de 
manutenções, que servirão como meio de pagamento na rede credenciada, com exceção dos 
cartões “Reserva”; 
4.4.4. Cada Usuário deverá ter sua identificação validada através de senha, ou dispositiva que 
não permita manutenções de veículos por responsáveis não identificados ou autorizados pelos 
gestores do contrato, durante qualquer operação realizada na rede credenciada; 
4.4.5. A rede de estabelecimentos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações 
com os cartões dos usuários do sistema; 
4.4.6. Todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada da contratada deverão 
por esta, serem reembolsados, não existindo qualquer relação financeira entre o Consórcio 
Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO e tais 
fornecedores de materiais e/ou prestadores de serviços; 
4.4.7. Em caso de perda ou furto de cartões, o Consórcio Público Interfederativo de Saúde da 
Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO comunicará à contratada. Após a 
comunicação a contratante não se responsabilizará pelo uso indevido do cartão. A contratada 
deverá fornecer um novo cartão no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicação, o qual 
não poderá ser cobrado; 
4.4.8. No caso de impossibilidade de pagamento das revisões e manutenções dos veículos 
através do cartão eletrônico magnético ou com chip, a Contratada deverá possuir outro sistema 
que permita o pagamento. O prazo máximo aceito para pagamento será de 30 minutos; 
4.4.9. Cada cartão é de uso exclusivo do veículo ou máquina nele identificado, não sendo 
permitida a utilização deste para qualquer outro veículo. 
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5. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
5.1. O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – PORTAL DO 
SERTÃO poderá, a qualquer momento, modificar a frota e a contratada deverá aceitar as 
modificações e realizar os serviços objeto desta licitação, garantindo-se a mesma taxa de 
administração; 
5.2. A CONTRATADA disponibilizará acesso ao Sistema de Controle de Frotas em níveis 
compatíveis ao modelo definido pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de 
Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO; 
5.3. O atendimento dos serviços de manutenção, bem como o fornecimento de materiais deverá 
ocorrer por meio de rede de oficinas credenciadas e centros automotivos e pela rede de 
fornecedores varejistas credenciados e disponibilizados pela CONTRATADA; 
5.4. O fornecimento de peças, suprimentos e acessórios originais, serão pagos, aplicando-se o 
percentual de desconto sobre o preço unitário cotado através pesquisa de preço no mercado;  
5.5. A licitante vencedora, deverá ter no mínimo 5 (cinco) oficinas de manutenção de veículos 
credenciadas no prazo máximo de 08 (oito) dias, contados da publicação do resultado da licitação 
no Diário Oficial, atendendo os requisitos mínimos de infraestrutura exigidos neste Termo de 
Referência, operacionalizando à distância rodoviária máxima de 50 (cinquenta) quilômetros da 
sede do Consórcio; 
5.6. A entrega dos cartões deverá ser entregue no endereço indicadoexpedido pela contratante. 
 
6. VEÍCULOS QUE INTEGRAM A FROTA DA POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE DE FEIRA 
DE SANTANA E UTILIZARÃO OS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 
      

COMPOSIÇÃO DA FROTA 

PLACA MARCA/MODELO CHASSI ANO 

PLA – 7722 
VW / MASCARELLO - GRAN MICRO S2 Rodoviário, 

Capacidade 27 passageiros + 01 condutor. 
9532M62P1KR905013 2018/2019 

PLA – 3224 
VW / MASCARELLO - GRAN MICRO S2 Rodoviário, 

Capacidade 27 passageiros + 01 condutor. 
9532M62P5KR905113 2018/2019 

PLA – 8337 
VW / MASCARELLO - GRAN MICRO S2 Rodoviário, 

Capacidade 27 passageiros + 01 condutor. 
9532M62P6KR905024 2018/2019 

PLA – 9723 
VW / MASCARELLO - GRAN MICRO S2 Rodoviário, 

Capacidade 27 passageiros + 01 condutor. 
9532M62P5KR905094 2018/2019 

PLA – 0416 
VW / MASCARELLO - GRAN MICRO S2 Rodoviário, 

Capacidade 27 passageiros + 01 condutor. 
9532M62P0KR905116 2018/2019 

PLA – 4692 
VW / MASCARELLO - GRAN MICRO S2 Rodoviário, 

Capacidade 27 passageiros + 01 condutor. 
9532M62P6KR905105 2018/2019 

PLA – 1194 
VW / MASCARELLO - GRAN MICRO S2 Rodoviário, 

Capacidade 27 passageiros + 01 condutor. 
9532M62P2KR905134 2018/2019 

PLA – 5343 
VW / MASCARELLO - GRAN MICRO S2 Rodoviário, 

Capacidade 27 passageiros + 01 condutor. 
9532M62PXKR904927 2018/2019 

PLA – 1944 
VW / MASCARELLO - GRAN MICRO S2 Rodoviário, 

Capacidade 27 passageiros + 01 condutor. 
9532M62P4KR903482 2018/2019 

PLA – 2169 
VW / MASCARELLO - GRAN MICRO S2 Rodoviário, 

Capacidade 27 passageiros + 01 condutor. 
9532M62P2KR904940 2018/2019 

PLA – 6153 
VW / MASCARELLO - GRAN MICRO S2 Rodoviário, 

Capacidade 27 passageiros + 01 condutor. 
9532M62P9KR904935 2018/2019 

PLA – 1012 
VW / MASCARELLO - GRAN MICRO S2 Rodoviário, 

Capacidade 27 passageiros + 01 condutor. 
9532M62P0KR904919 2018/2019 

PLA – 2188 
VW / MASCARELLO - GRAN MICRO S2 Rodoviário, 

Capacidade 27 passageiros + 01 condutor. 
9532M62P2KR905084 2018/2019 
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PLA – 7185 
VW / MASCARELLO - GRAN MICRO S2 Rodoviário, 

Capacidade 27 passageiros + 01 condutor. 
9532M62P4KR904924 2018/2019 

PKU – 5735 
VW / MASCARELLO - GRAN MICRO S2 Rodoviário, 

Capacidade 27 passageiros + 01 condutor. 
9532M62P2JR812337 2017/2018 

RCS – 8G99 
FIAT / DUCATO MULTI 2.3 Capacidade 15 

passageiros + 01 condutor. 
3C6EFVEK3LE126643 2020/2020 

RCS – 9D71 
FIAT / DUCATO MULTI 2.3 Capacidade 15 

passageiros + 01 condutor. 
3C6EFVEK9LE118935 2020/2020 

RCS – 9A33 
FIAT / DUCATO MULTI 2.3 Capacidade 15 

passageiros + 01 condutor. 
3C6EFVEKXLE126655 2020/2020 

                                  
6.1. Conforme se verifica em lista, neste Consórcio existe a citada frota de veículos. Como é 
possível ver da leitura deste termo de referência, ele foi construído sem a especificação de 
quantitativos e descrições de peças vez que não é possível se definir previamente quais peças e 
quantitativos serão demandados nas manutenções preventivas e corretivas. A discriminação das 
peças e equipamentos de todos os veículos componentes da frota e a sua cotação consistiria em 
medida ineficiente e irrazoável haja vista que os veículos possuem um catálogo onde há 
referência a milhares de peças e equipamentos. Desta forma, a obtenção do menor preço consiste 
na composição de menor valor para aquisição de peças e serviços aplicando-se a taxa de 
administração. 

 
6.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: 01 – Consórcio Público Interfederativo de Saúde; 
Unidade: 02.02 – Secretaria Operacional; 
Projeto Atividade: 2002 – Manutenção da Policlínica Regional de Saúde;  
Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte: 21 
 
7.  PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente 
atestada pelo setor competente, acompanhadas das certidões fiscais e trabalhistas. 
 
8.  ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo fiscal do contrato, ao qual competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração;  
9.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
9.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a: 
 
 
9.1. Realizar a prestação do serviço no prazo indicado pela Administração, em estrita observância 
as especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
9.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 
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9.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, nos casos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Empregar na execução dos serviços pessoal devidamente qualificado e dispor em seu quadro 
de pessoal empregados suficientes para garantir a execução, sem interrupção; 
9.5. Caberá à empresa contratada a designação formal de um preposto para representá-la 
administrativamente junto à Consórcio, durante o período de execução dos serviços, para exercer 
a supervisão e controle do pessoal envolvido, prestando todos os esclarecimentos solicitados, 
atendendo às reclamações formuladas e relatando toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; 
9.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das normas Internas, sem que isto configure qualquer vínculo 
empregatício com o Consórcio; 
9.7. Manter o pessoal envolvido na prestação dos serviços devidamente uniformizado, portando 
crachá de identificação com fotografia 3x4, de modo a facilitar de imediato sua identificação no 
local do trabalho;  
9.8. Deverão ser respeitados e fornecidos equipamentos de proteção individual ao trabalhador, 
conforme Normas e Regulamentos específicos de Medicina e Segurança do Trabalho (CIPA); 
9.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.10. Possuir as ferramentas necessárias à perfeita execução dos serviços objeto do presente 
Termo de Referência, sem qualquer ônus ao Consórcio; 
9.11. Sinalizar ou até isolar - (conforme o caso), o local, a área ou o equipamento, objetivando a 
segurança dos funcionários e dos pacientes da Policlínica ou terceiros, bem como adotar todas as 
medidas preventivas de acidentes recomendadas pela Legislação vigente, durante as 
manutenções preventivas e/ou corretivas; 
9.12. Os locais afetados pelos serviços deverão ser mantidos pela contratada em perfeito estado 
de limpeza e organização, após a relização do serviço; 
9.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, em atividades nas dependências da Instituição ou no local de realização dos 
serviços, ao Consórcio ou a terceiros, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos 
termos do art. 70, da Lei n.º 8.666/93, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços 
atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. 
Caso não o faça dentro do prazo estipulado, o Consórcio reserva-se ao direito de descontar o 
valor do ressarcimento da fatura do mês, sem prejuízo de poder denunciar o contrato, de pleno 
direito; 
9.13.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 
remover, ou reconstruir, os danos e prejuízos causados; 
9.13.2. No caso em que os danos forem aos veículos e a sua recuperação demandar mais de 24 
(vinte e quatro) horas, deverá a Contratada providenciar a sua substituição até que o mesmo seja 
consertado; 
9.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, o objeto da 
fundamentação jurídica ressalvada as hipóteses previstas na lei nº 8.666/93, desde que 
previamente autorizado pelo órgão requisitante; 
9.15. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
9.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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9.17. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação. 
 
10.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a: 
11.1. Verificar minuciosamente, a conformidade do cumprimento do serviço prestado de acordo 
com as especificações constantes no Edital e da proposta;  
11.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado; 
11.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 
11.4. Notificar, por escrito, à Contratada de qualquer irregularidade encontrada no especificado 
neste instrumento, e na aplicação de qualquer sanção decorrente do descumprimento do contrato. 
11.5. Notificar por escrito à Contratada as ocorrências de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 
11.6. Efetuar diariamente, ou quando julgar necessário, inspeções nos locais que estão sendo 
realizados os serviços, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção, 
limpeza e asseio, bem como se os serviços estão sendo realizados dentro das condições e 
descrições pactuadas; 
11.7. Encaminhar o veículo à oficina, mediante emissão da “Ordem de Serviço; 
11.8. É de responsabilidade do o Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira 
de Santana – PORTAL DO SERTÃO a fiscalização in loco da execução dos serviços, cujos 
orçamentos apresentados devem ser minuciosamente analisados pela mesma, prevalecendo 
aquele com menor taxa administrativa. 
11.9. Dar conhecimento das condições deste Termo de Referência aos portadores dos referidos 
instrumentos periféricos do sistema destinados aos veículos, bem como orientá-los à correta 
utilização deles, a fim de que a sua finalidade não seja desvirtuada. 
11.10. Fornecer à CONTRATADA e manter atualizado o cadastro completo dos veículos, 
motoristas e condutores autorizados, contendo todos os dados necessários ao seu registro, quais 
sejam: 
11.10.1. Placa; 
11.10.2. Chassi; 
11.10.3. Marca; 
11.10.4. Tipo; 
11.10.5. Motorização; 
11.10.6. Capacidade de carga; 
11.10.7. Combustível (gasolina, diesel, álcool); 
11.10.8. Lotação – Órgão / cidade / código do centro de custos; 
11.10.9. Hodômetro; 
11.10.10. Nome e matrícula dos motoristas e condutores autorizados. 
 
12. DO PRAZO E EXECUÇÃO  
12.1. O prazo de execução dos serviços será de acordo com a vigência estabelecida;  
12.2. A implantação do sistema de gerenciamento de manutenção dos veículos deverá ocorrer até 
o limite de prazo de 08 (oito) dias, contados da ordem de serviço emitida pela contratante, 
incluindo a instalação de todos os equipamentos, materiais e logística à operação do sistema, 
bem como o cadastro e treinamento dos fiscalizadores e condutores; 
12.2.1. Na impossibilidade de execução no prazo estabelecido, a empresa contratada deverá 
apresentar justificativa por escrito, em tempo hábil, dentro do prazo estipulado; 
12.3. O início efetivo da execução do objeto dar-se-á com a implantação do sistema, devidamente 
testado e aprovado pelo CONTRATANTE; 
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12.4. O prazo para atendimento e solução de problemas de assistência técnica pela 
CONTRATADA não poderá ser superior a 3 (três) dias, considerando o horário de 8 às 18 horas, 
devendo apresentar justificativa e solicitação de dilatação deste prazo por escrito quando for o 
caso. 
  
13 - Valor Estimado: 
13.1. O valor estimado para a prestação dos serviços, objeto deste termo de Referencia, é de R$ 
XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX). O custo estimado foi apurado a partir de mapa de 
preços constante do processo administrativo, utilizaram-se como base de referência, valores 
apresentados em cotações em anexo. 
 
14 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. A execução do objeto deste Termo de Referência deverá ocorrer no Estado da Bahia, em 
rede credenciada da empresa Contratada; 
14.2. O critério de aceitação das propostas será o de APURADO PELA MENOR TAXA 
PERCENTUAL DE A DMINISTRAÇÃO SOBRE O SERVIÇO PRESTADO; 
14.3. A quantidade mínima a ser cotada é de 100% (cem por cento) das quantidades estimadas 
neste Termo de Referência; 
14.4. Será admitida a taxa de administração negativa/menor que zero (equivalente ao desconto 
sobre o valor consumido); 
14.5. Os dados anuais de gastos com a administração e gerenciamento da frota e com as 
manutenções dos veículos têm caráter meramente estimativo e não geram qualquer obrigação 
para o CONTRATANTE. 
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ANEXO II  
 PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

 
        

ITEM DESCRIÇÃO  

1      

Prestação de serviços que utilize tecnologia ou cartão magnético com administração e controle 
(autogestão) da frota, com operação de sistema informatizado via internet, por meio de redes de 
estabelecimentos credenciados para serviços de manutenção preventiva e corretiva incluindo o 
fornecimento de peças e demais acessórios necessários para veículos pertencentes à frota da 
Policlínica Regional de Saúde de Feira de Santana, mantida pelo Consórcio Público 
Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO. 

Valor Anual Estimado (VAE) R$ 500.000,00 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (TA) % 

VALOR CORRESP. À TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (VCTA)  

VALOR TOTAL PREVISTO (VAE+VCTA) 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA:   

 
 

XXXXXXXXX, ___ de ___________ de 2021. 
 
 

______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 008/2021 
RAZÃO SOCIAL:  
 
CNPJ: 
  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  
 
TELEFONE:  
 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 
 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO: 
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ANEXO III 

MINUTA CONTRATO 
 

Termo de Contrato de prestação de serviços 
que entre si fazem o Consórcio Público 
Interfederativo de Saúde da Região de 
Feira de Santana – Portal do Sertão e a 
Empresa XXXXXXXXX 

 
CONTRATO Nº ___/2021 

 
Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o Consórcio Público 
Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal do Sertão, com 
sede na Rua São Cosme e Damião, 500, Bairro: Santa Mônica, Feira de Santana – Bahia, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 
29.664.289/0001-25, representado pelo Presidente, Sr. Valcyr Almeida Rios, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física - CPF sob o n° 356.144.635-34 e portador do RG sob o n° 
380043645 SSP/BA, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro 
lado, a empresa ___________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ___.___.___/___-__, neste ato 
representada por seu Sócio Diretor, __________________________, portador do RG 
___________________ e CPF ________________, a seguir denominada 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para 
fornecimento, vinculado ao Pregão Presencial Edital nº 008/2021 e Processo 
Administrativo 081/2021, Tipo MENOR PREÇO POR GLOBAL, que se regerá pelas 
suas normas, pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, Decreto 001/2020 e 
pelas demais disposições pertinentes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Este Contrato tem como objeto o registro de preços visando a contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços que utilize tecnologia ou cartão 
magnético com administração e controle (autogestão) da frota, com operação de sistema 
informatizado via internet, por meio de redes de estabelecimentos credenciados para 
serviços de manutenção preventiva e corretiva incluindo o fornecimento de peças e 
demais acessórios necessários para veículos pertencentes à frota da Policlínica Regional 
de Saúde de Feira de Santana, mantida pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde 
da Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2 Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as disposições e condições do Edital de 
Pregão Presencial nº. 008/2021, bem como a Proposta de Preços da CONTRATADA, 
Anexos e pareceres que formam o procedimento licitatório. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL, E DA FORMA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
2.1. O serviço contratado será sob o regime de Execução Indireta. 
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2.2. Os serviços serão executados na forma e local discriminado no Termo de Referência. 
2.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e 
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, 
respeitando as normas vigentes e conforme disposto no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX). 
3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: 01 – Consórcio Público Interfederativo de Saúde; 
Unidade: 02.02 – Secretaria Operacional; 
Projeto Atividade: 2002 – Manutenção da Policlínica Regional de Saúde;  
Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte: 21 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
5.1. Os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e de 
acordo com o disposto na alínea “d”, do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, 
mediante solicitação da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação 
que comprove a efetiva procedência do pedido. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1. O prazo de vigência da contratação será da data da assinatura do contrato por mais 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, caso seja uma das hipóteses previstas no 
artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 
de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 
13/12/2011.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
7.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente. 
7.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 
de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas 
de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FTGS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
7.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
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7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
7.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
7.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
7.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 
8.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados, a critério da Administração; 
8.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros; 
8.4. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 
Referência, os serviço com avarias ou defeituosos; 
8.5. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
8.6. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 
8.7. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração; 
8.8. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
8.9. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
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8.10. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.12. é vedada a subcontratação total do objeto do contrato, sendo permitido apenas a 
subcontratação parcial, desde que autorizada pelo Consorcio; 
8.13. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência; 
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com o  Termo de Referência, cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
9.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
9.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
9.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 
10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 
8.666, de 1993.  
11.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
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11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
12.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993:  
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  
IV - o atraso injustificado no início do serviço;  
V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração;  
VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;  
VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;  
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  
X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudique a execução do Contrato;  
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  
XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras 
previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;  
XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas 
obrigações, até que seja normalizada a situação;  
XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato;  
XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis.  
12.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  
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12.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;  
12.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 
haja conveniência para a Administração; 
12.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 
12.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  
12.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  
12.5.1. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
12.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, 
até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento.  
12.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.7.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.7.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
13.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrat;  
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato poderá ensejar a rescisão do 
contrato. 
13.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o 
contraditório, serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 
2002, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
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Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Feira de Santana – BA como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 
16.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, 
em 03 (TRÊS) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 
 

 
Feira de Santana – BA, __ de ___________ de 2021. 

 
 
 

_________________________________________ 
Valcyr Almeida Rios 

Presidente do CPISRFSA 
CONTRATANTE 

 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 
                                                        CONTRATADA 

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A8E60A33B2D84295609AA5B36761B09D



quinta-feira, 12 de agosto de 2021  |  Ano IV - Edição nº 00549 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 041

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

SANTANA - PORTAL DO SERTÃO  
CNPJ 29.664.289/0001-25 

 

 
SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077‐744 – Feira de Santana – Bahia. 
 

 
 
 

ANEXO IV 
 
 

M O D E L O  D E  C R E D E N C I A M E N T O  
P R O C U R A Ç Ã O  

 
A (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº ........................, com sede à 
......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 
Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ........ como mandatário, a quem se confer amplos 
poderes para junto ao Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, 
relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 008/2021, 
conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar 
lances, negociar  preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome do proponente dando tudo  como bom, firme e valioso.  
 

 
 
 

Cidade, ......... de ................................ de 2021. 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura e firma reconhecida do responsável legal da empresa).  

 
 
 

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2021 
 
MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR GLOBAL 

 
 
 (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº ________________, 
sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, 
plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.  
 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e 
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou 
sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração 
Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos 
elencados no Edital da licitação referenciada.  
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital 
da licitação e seus anexos. 
 

 
Cidade, ___ de ___________ de 2021. 

 
 

___________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 

A (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº ........................, com sede à 
......................................, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório Pregão Presencial 
008/2021, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2021. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO VII – Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2021 
 
MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR GLOBAL 
 
 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 
 
 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ 
nº_________________, por intermédio de seu responsável legal 
_______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 
nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 

Sim (  )                   Não (  ) 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2021. 
 

 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO VIII 
 
 

 Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2021 
 
MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR GLOBAL 

 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial nº 
008/2021, promovido pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira 
de Santana, marcado para às 09:00 horas do dia 24/08/2021, que a empresa (nome 
completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou domicilio) no (endereço completo), 
por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  
 

Cidade, ___ de ___________ de 2021. 
 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IX 
Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

 
(Identificação completa do representante da Proponente), como representante 
devidamente constituído da empresa (Identificação completa da Proponente) doravante 
denominado (Proponente), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 
 

 A proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 008/2021 foi 
elaborada de maneira independente pela empresa (dados da empresa), e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do PREGÃO PRESENCIAL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do PREGÃO PRESENCIAL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL quanto 
a participar ou não da referida licitação; 

 Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO 
PRESENCIAL 008/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Administração pública antes da abertura oficial das propostas; e 

 Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
Cidade, ___ de ___________ de 2021. 

 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa) 
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ANEXO X 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO 
 

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em 

seu quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do 

Consorcio/Policlínica, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas 

ou societárias.  

Cidade, ___ de ___________ de 2021. 
 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa) 
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ANEXO XI 
MODELO DE ATA 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da 
Região de Feira de Santana – Portal do Sertão. 

 
N.º ......... 

 
O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – 
Portal do Sertão, com sede no (a) Rua São Cosme e Damião, 500, Bairro: Santa Mônica, 
Feira de Santana – Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, NESTE ATO 
representado pelo pelo Presidente, Sr. Valcyr Almeida Rios, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física (CPF) sob o n° 356.144.635-34 e portador do RG n° sob o nº 380043645 
SSP/BA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão na forma 
Presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2021, Processo Administrativo 
081/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na _______________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. __.___.___/____-__, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto n.º 001/2020, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços visando a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços que utilize tecnologia ou cartão magnético 
com administração e controle (autogestão) da frota, com operação de sistema 
informatizado via internet, por meio de redes de estabelecimentos credenciados para 
serviços de manutenção preventiva e corretiva incluindo o fornecimento de peças e 
demais acessórios necessários para veículos pertencentes à frota da Policlínica Regional 
de Saúde de Feira de Santana, mantida pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde 
da Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO, especificado(s) na(s) planilhas 
em anexo do edital de Pregão nº 008/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como 
a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
2.2.Através da presente ata ficam registrados, conforme abaixo: 
 
3. VALIDADE DA ATA  
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do 
(a)................................, não podendo ser prorrogada. 
 
4. REVISÃO E CANCELAMENTO  
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4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
Nota Explicativa: Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores classificados 
registrados na ata. 
4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 
4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
4.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
4.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
4.9.1. por razão de interesse público; ou 
4.9.2. a pedido do fornecedor.  
 
5. ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal do 
Sertão. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
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6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência. 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 
 

Feira de Santana – BA, __ de ___________ de 2021. 
 

 
 

_________________________________________ 
Valcyr Almeida Rios  

Representante legal do órgão gerenciador 
CONTRATANTE 

 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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ANEXO XII 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL nº 008/2021 

 

 
RAZÃO SOCIAL________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº______________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO___________________________________________________________ 
 
E-MAIL:___________________________________TEL____________FAX________ 
 
CIDADE______________________ESTADO_________________________________ 
 
PESSOA PARA CONTATO_______________________________________________ 
 
Recebemos, através do: 
 
(   ) via E-mail; 
(   ) acesso à página da internet ; 
(   ) fax a cobrar nº; 
(   ) cópia impressa; 
(   ) fotocópia por conta da empresa licitante; 
 
 

Cidade, _____de______________de 2021. 
 
 

__________________________ 
Assinatura 

 

 
Senhor Licitante, 
Visando possível necessidade de comunicação futura entre a Pregoeira e a empresa 
licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao 
Setor de Licitação. 

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A8E60A33B2D84295609AA5B36761B09D


		2021-08-12T16:55:13-0300




